
CAMARA DOS VEREAOORES D0 MUNICIPIO DE BOM CONSELHO 
CASA DE DANTAS BARRETO 

BOM CONSELHO- PERNAMBUCO 

JAST O 1106/97. 

"Oria o Pundo Munioipal de Assistencia 3oci- 

al e dá outras providênoias," 

DE 0 PRESIDENTE DA CAMA.A UTCIPAI DE VERTADORES 

B01 COTSTINO, ostndo de Per anbuco, fnz seber que a Cimara M 

nicipa aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 Fica criado o Fundo Municipal de Assistencia Soci 
1 FMAS, instrunento de captação e aplicação de re 

cursos que tem por objetivo proporoionar recursos 
para o financianento das ações na área de asistênci 

a social, 

Art. 29 - Conotituirão receite.s lo Fundo Manicipal de Assis 

toncia social - PIAS: 

I- Recursos rovenientes da transterencia dos Funcos- 

Nacional e Tstadual. de Assistencia Social; 

II-Dotações organentérias do lunicipio e recursos adi- 

oionaie que a Iei estabelecur no wnscorrer de ca-

da exercício;

III - Doaçöes, uwilios, contrivuigões, subvengões e trans 

ferencias de entiâudes nitcionais e intornasionais,-

organizaçöes govermamenta:.s e não Eoverncuncnteis;

IV Receitas de aplicagöes financoiras de recursos do 

Turdo, realizadas na forna da Lei; 

V As parcelas do produto de arrecadaç�o de outras re-

ceitas própri.as oriundas de financiaaentos das ati- 

vidades econôni.cae, de prasteç ão de serviços e de 

outras transferênoias que o Furdo Munici pal de As 

sistêneia Social terá direito a re ce ber por força -

da Lei e de convnioa no se tor; 
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VI -Produto de convënios firmados oom outras entidadea 

finanoiadoras; 

VII - Doações em espéoie feitas dire tamente do fundo; 

VIII - Outras re coitas que venhaa a ser legalnente insti1- 

tusdas. 

S 19 A dotação orçamentária previeta para o órgao execu 

tor e re sponsavel pelo desenvolvimento e serviços 

de Assistencia social no Manicipio, Departanento 

de Assistencia Social, sera automaticanente trans- 

forida pra & conta do Pundo liunioipal de Aesiston 

oia Social, täo logo sejam realizadas as receitas 

correspondentes. 

S29 Os recur sos que compõem o FMAS serão depositados

em instituições financeiras oficiais, en conta es 

pe cial sob a denoninaçao Departamento de Assis 

tência social/Tundo Manicipal de Assistencia Soci 

al FMAS. 

Art. 3 - 0 MMAS será gerido pelo Departamento de Assisten 

cia Social. 

S 1 A proposta orçaaentéria do Pundo maricipal de As 

sistencia Social -FEAS constarádo Plano Dire 

tor do Munioipio 

S 2 0 organento do Pundo Munisoipal de Assistênoia so 

oinl- IAS integrará o orçemento do De parta 

nento de Assistenoia Social, gestor do FMAS. 

Art. 49 - 0s recursos do Punco Municipal de Aseistencia Soc 

al MAS, sorão apl1 cadoa eni 

I Pinanoiamento totel ou pareial de programas, proje 
tos e servigos de Aaaiatencia Social desenvolvidos 

pelo Departamento de Assistencia Social responsa 
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vel pela Polítioa de Asoiatenoin Sooial no Muniofpio 

e por órgãos convoni ado s. 

II Paganento pola prestagão de servigos e entidades co 

veni adas de diroito público e privndo para exeoução 

de progrwaas e projetos espeoíficos do eetor de 

sietencia eocial. 

de 
III - Aquisição de meterial poranente d de consuno 

outros insumos ne ceseárioe ao desenvolvimento dos pro 

gramas socinis.

loca 
IV Construção, reforma, ampliação, aquisição ou 

gão de imóveis para prestagão de serviços de assisten 

oia social. 

V Desenvolvimento e aprefeiçoamento dos instrunentos 

de gestaão, plane jamento, administração e controle das 

açoes de assistencia social. 

VI - Desenvolvinento de progranas de capacitagão e aper 

assisten feiçoanmento de recursos humanos na área de 

cia social. 

II - Puganen to doa boneiícios evontuaia, conforme o dis 

posto no incico I do ert. 15 da Lei 0rgänica de Assig 

tênoia Social. 

Art. 59 - 0 repaece de recursos pare as entidades e organiza 

goes de asnistencia socil devidamente registradas 

no CNA3, ecrí efctivedo por intormédios do MLAS, de 

acordo oon oritérios estabele cidos pelo Conselho Mu- 

nicipal de Aseistância Social. 

Paragrafo Único - As transferências de re cureos para orgeani za- 

gões governamentaia e não governamentai s de Assistencia sooi-

al se proce ssarão mediante convênios, contratos, acordos, ajug 
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tes e ou eimilares, obedecendo a legislagão vigente sobre a ma 

téria e de confornidade uom os progranas, projetos e serviços 

aprovndo0 pelo Conoolho Mumioipal de A»sistenoia Sooial. 

Art. 69- As contas e os relatórios de goetor do Pundo Munici 

pal de Asoi stenoia Sooial serão Bubne tidoa à aprecie 

ção do Conselho Mniolpal de ABaiotënoia Socia 

C1AS, mensalnente, de forma sintética e, anualmente, 

de forua analítica. 

Art. 79- As despesas decorrentes da aplicagão du presonte Lei 

correrëo por conta das dotações orçamentárias propri 

as. 

Art. 8 - Esta Lei entrará en vigor na data de sua publicação, 

revogadas ds disposições en contrário, especialnente 

a Lei n9 978 de 20.05.93. 

Gabinete do 2reoidente, on 20 de fevereiro de 1997. 

1Ahda-o eesa u 
Antônio Severino Gongalváds 

Tresidente. 

uie Tenório Cavalcante 

10 Secretário. 

Cleonides Tenório Cavalcante 

29 Secretario. 
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